
Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS NATAL - CENTRAL
PORTARIA Nº 800/2018 - DG/CNAT/RE/IFRN  

   16 de julho de 2018

A DIRETORA-GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS NATAL-CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas através da Portaria n.º
1088/2018-Reitoria/IFRN, de 11 de julho de 2018, publicada no Diário Oficial da União, de 13 de julho de 2018 e

CONSIDERANDO o que consta no Processo n.º 23057.006270.2018-10, de 13 de julho de 2018,

R E S O L V E:

I - DESIGNAR, a partir desta data, a Comissão Própria de Avaliação do Campus de Educação a Distância, conforme a seguir.

Representação Matrícula/CPF Servidor/Conselheiro Condição

Corpo Docente

1559942 Ivoneide Bezerra de Araújo Santos Marques Titular

1110274 Marília Gonçalves Borges Silveira Titular

1313584 Helenice Lopes Barbosa Suplente

Corpo Técnico-
Administrativo

1878805 Pollyana de Carvalho Medeiros Titular

2615931 Fernando Luís Dias Varella Suplente

Corpo Técnico
Pedagógico

1798906 Maria Adilina Freire Jerônimo de Andrade Titular

2548852 Vânia do Carmo Nobile Suplente

Corpo Discente –
Educação
Superior

20171156030089 Ana Karina Barbosa dos Santos Barros Titular

20172153040092 Igor Diôgo de Morais Suplente

Corpo Discente –
Educação

Profissional
Técnica de Nível

Médio

20162157030921 Bruno Cunha de Oliveira Titular

20162157020038 Jodinaldo Alexandre da Silva Suplente

Sociedade Civil
021.082.044-66 João Maria de Castro Pontes Titular

838.518.104-06 Nadja Soares Dantas Suplente

II – REVOGAR, a partir desta data, a portaria 342/2018-DG/CNAT/RE/IFRN de 22/03/2018 que atualizou a portaria 689/2015-
DG/CNAT/IFRN de 20/07/2015.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,



CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.
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